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Comité da Bacia HvIrograhca do Rio das Velhas 

DELIBERAÇÃO CBH RIO DAS VELHAS N2  08 de 31 de outubro de 2017 

Aprova o Contrato de Gestão a ser firmado entre o 

Instituto Mineiro de Gestão das Águas - IGAM e a 

Agência Peixe Vivo, com a interveniência do CBH Rio 

das Velhas 

O COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO DAS VELHAS - CBH RIO DAS VELHAS, instituído 

pelo Decreto Estadual n2  39.692, de 29 de junho de 1998, no uso de suas atribuições e; 

CONSIDERANDO que o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio das Velhas no ano de 2007, 

indicou a Agência Peixe Vivo como Entidade Equiparada à Agência de Bacia, conforme 

Deliberação Normativa do Conselho Estadual de Recursos Hidricos de Minas Gerais — CERN-

MG n2  56 de dezoito de julho de 2007; 

CONSIDERANDO que o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio das Velhas no ano de 2017, 

através de Deliberação Normativa n2  03, de 19 de junho de 2017 indicou ao Conselho Estadual 

de Recursos Hídricos do Estado de Minas Gerais — CERH/MG a manutenção da Agência Peixe 

Vivo como Entidade Equiparada à Agência de Bacia do CBH Rio das Velhas; 

CONSIDERANDO que para exercer suas atribuições legais e para a aplicação dos recursos 

financeiros advindos da cobrança pelo uso da água na bacia hidrográfica do Rio das Velhas, há 

necessidade de se firmar Contrato de Gestão entre o Instituto Mineiro de Gestão das Águas —

IGAM e a Agência Peixe Vivo; 

CONSIDERANDO a proposta do Contrato de Gestão apresentada pelo IGAM foi discutida nas 

reuniões da Câmara Técnica de Planejamento, Projetos e Controle — CTPC, Grupo de 

Acompanhamento do Contrato de Gestão — GACG e Câmara Técnica Institucional e Legal; 

CONSIDERANDO que o Contrato de Gestão n2  02/IGAM/2012 tem vigência até o dia 16 de 

dezembro de 2017; 

DELIBERA: 

Art. 12  Aprova o Contrato de Gestão e seus Anexos a ser celebrado entre o IGAM e a Agência 

Peixe Vivo, tendo a interveniência do CBH Rio das Velhas. 

Art. 22  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo plenário do CBH 

Rio das Velhas. 

Belo Horizonte, 31 de outubro de 2017. 
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